
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - feira - Recife, 17  de Janeiro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.012

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 ( Sexta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

1.1.0. Férias - Concessão

Comunicou  o  Chefe  da  DGP-10,  através  do  Mem  nº  165/2012,  que  concedeu  as  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2011, a servidora pública desta Corporação abaixo especificada:

MAT NOME A CONTAR
793-5 VILMA LÚCIA MAIA LUCENA DE SOUZA 01/12/12

( Nota nº 011/2013/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Sargento

1.1.1.  Solução de Sindicância

Origem: Portaria nº 031/2012-Sec./14ºBPM, de 05 de setembro de 2012;
Encarregado: 2º  Ten  QOPM  Mat.  104.368-4/14ºBPM  –  JOBSON  WAGNER  PEREIRA  DE  SÁ  E 
SILVA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 16.200-0 – LAÉRCIO NUNES DE MENEZES;
Fato a apurar: Possíveis ameaças feitas pelo Sindicado a pessoa da Srª. Auricélia Ferreira Dantas Torres, 
diante de cobrança financeira, fato ocorrido na Cidade de Serra Talhada-PE.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 21 do mês de setembro do ano de dois mil e onze, a Srª Auricélia 
Ferreira Dantas Torres procurou a Delegacia de Polícia Civil de Serra Talhada-PE, onde firmou queixa 
contra o 3ºSgt RRPM Mat. 16.200-0 – LAÉRCIO NUNES DE MENEZES (Sindicado), afirmando que fora 
ameaçada e agredida fisicamente no interior de sua residência, fato presenciado por familiares, por ocasião 
de uma cobrança financeira feita pelo Sindicado, tal débito se prendia a compras de materiais realizadas 
pelo mesmo em favor da queixosa para instalação de um salão de beleza, na cidade de Serra Talhada-PE, 
onde a Srª.  Auricélia iria trabalhar para saldar débito já anteriormente assumido junto ao Sindicado. A 
queixosa ainda afirma que manteve relacionamento amoroso com o Sindicado durante alguns meses e que 
não  tinha  mais  interesse  em permanecer  no  relacionamento  e  não  satisfeito,  o  Graduado  em questão 
começou  a  lhe  fazer  as  cobranças  por  meio  de  ameaças,  chegando  inclusive  as  vias  de  fatos,  sendo 
necessário o acionamento de efetivo policial para tomar conhecimento.

3. Vislumbra-se nos autos, que em razão dos problemas financeiros existentes entre o Sindicado 
e a queixosa, o mesmo foi acusado em procedimento feito pelo Delegado de Polícia Civil da Cidade de 
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Serra Talhada, de ser o autor intelectual do fato gerador do APFD que teve como Acusado o Sr.  José 
Evaldo Agostinho Ferreira e vítima a Srª. Auricélia Ferreira Dantas, onde o acusado cobrou a vítima, sobre 
grave  ameaça,  dívida  financeira,  com  o  fim  de  adquiri  comissão,  bem  como  tramitou  naquela  177ª 
Circunscrição o Inquérito Policial em desfavor do Sindicado, no qual figurou como vítima a Srª Auricélia 
Ferreira Dantas, sendo o citado miliciano indiciado como incursos no Art. 147, do CP, c/c Art. 7º, inciso II, 
da Lei nº11.340/06.

4. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu pelo arquivamento, pois não vislumbrou 
indícios de crime militar ou transgressão disciplinar, mas possível indício de crime de natureza comum, 
cujas providências já foram adotadas pela Autoridade Policial.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Discordar com o parecer do Oficial Sindicante,
2. Punir disciplinarmente o 3ºSgt RRPM Mat. 16.200-0 – LAÉRCIO NUNES DE MENEZES, 

com 23 (vinte e três) dias de prisão, por infringir o Art. 113, da Lei no 11.817, de 24 de julho de 2000;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª 

Seção do EMG;
4. Remeter cópia da presente solução e da nota de punição ao Comandante do 14ºBPM, para 

conhecimento e providências cabíveis;
5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
7. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
 

Origem: Despacho exarado em atenção ao ofício n˚ 991/11-Sec.Cor.Aux.PM, de 14 de setembro 
de 2011.
Encarregado: Cap. QOPM Mat.980051-4/19ºBPM – ALINE MARIA LOPES DOS PRAZERES.
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 14.414-2 – ANTÔNIO CARLOS DA SILVA.
Fato a apurar:  Possível  ameaça  praticada  pelo  Sindicado,  contra  o  Sr.  Eurico  Machado dos 
Santos.

Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do  consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

1. Consta dos autos que no dia 23 de setembro de 2009, o Sr. Eurico Machado dos 
Santos, compareceu à Sede do 19ºBPM, firmando queixa contra o 3ºSgt RRPM Mat. 14.414-2 – 
ANTÔNIO CARLOS  DA SILVA (Sindicado),  onde o mesmo teria o ameaçado durante uma 
discussão  entre  familiares.  Durante  o  tramite  do  procedimento  o  queixoso  informou  que  não 
existia  mais  nenhum  problema,  apenas  um  mal  entendido  entre  os  parentes,  e  atualmente  o 
Sindicado e Queixoso desenvolvem juntos um trabalho sobre reintegração de posse de área onde 
moram.

2. Diante do apurado, o encarregado do feito,  concluiu pelo arquivamento do presente 
feito.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância Sumária, ao Corregedor Geral da 

SDS e à 2ª Seção do EMG, e ao Coordenador da GP;
3. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
4. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
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5. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP

1.1.2.  Punição Disciplinar - Prisão

O 3ºSgt RRPM Mat. 16.200-0 – LAÉRCIO NUNES DE MENEZES, por ter sido verificado em 
Sindicância que foi indiciado em Inquérito Policial e ainda teve o seu nome citado em APFD instaurado em 
desfavor do Sr. José Evaldo Agostinho Ferreira, na Delegacia de Policia Civil da Cidade de Serra Talhada-
PE, em razão de ameaças e cobranças de dívida financeira que tem como vítima a Srª. Auricélia Ferreira 
Dantas  Torres,  e  no  mês  de  setembro  de  2011,  o  Sindicado  adentrou  na  residência  da  vítima,  fato 
presenciado por familiares, chegando a vias de fatos, por ocasião de nova cobrança, sendo necessário o 
acionamento de efetivo policial do 14ºBPM. E quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, 
não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos do Art. 113; combinado com 
as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e a agravante do inciso VIII do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 
24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 23 (vinte e três) dias.  Devendo a 
punição ora  aplicada ser  cumprida na Sede do 14ºBPM. (Punição imposta  com base no Despacho do 
Diretor de Gestão de Pessoas, diante da Sindicância procedida por força da Portaria do Cmdo 14ºBPM 
nº031/12-Se., datada de 05/09/12).( Nota nº 199/2013/DGP-8/SS-Sind.)

                                             
                  ___________________________________________________

CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM
 Respondendo / Diretor de Gestão de Pessoas 

 CO N F E R E:
                   
        
                                            _____________________________________________________          

ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR - Ten Cel  PM
Respondendo / Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                     
                         
                                          

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Porque para Deus não haverá impossíveis em todas as suas promessas.” (Lucas 1.37)


